
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA NW 223 
Constitui Comissão _para analise dé Usos permissíveis 

contidos na Lei de Zoneamento. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais, 

RESOLVE: 

1. 	„..CONSTITUIR Comissao Especial integrada pelas pessoas abaixo 
Nb. 

arroladas com as atribuiçOes de proceder a acurados estudos 

objetivando a expedição de licença para construção de determinadas 

obras em zonas permissíveis da cidade, contidas na Lei Complementar 

n2 014/92, (Lei de Zoneamento), bem como apresentar sugestOes ao 

Prefeito de medidas que visem resolver os casos omissos na 

referenciada Lei: 

PRESIDENTE: 	ISAMU OSHIMA - Secretãrio de Obras e Urbanis 

mo. 

MEMBROS 	 OLINDO SAVI - Representante da Associação 

dos Engenheiros e Arquitetos 

do Noroeste do Paraná. 

JOSÉ EVANGELISTA DE ALBUQUERQUE - Presidente 

da Câmara Municipal de Umuarama - Estado 

do Paraná. 

VIU-002 

ANTONIO FERNANDO StANAVACCA Representante 

da Associação Comercial e Indústria de 

Umuarama - Paraná. 
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RÉGIO MARCIO TOESCA GIMENEZ - Secretario 

de Indústria e Comercio. 

2. 	CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pela 

Comissão ora constituída, porem, sem ânus ao Município. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 	19 de julho de 1993 

Prefeito Municipal 

ir^ 
SÉRGIO ALIBEàI 

Secr tãrio de Administração 
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